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SEAD

PARQUE SOLON DE LUCENA

PORTARIANº 627 Em, 11 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
100.538/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, MARIA GLENNA SIQUEIRA MATOS MOTA, matrícula nº
68.094-6, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de agosto de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CDAA-A6DF-868E-2B61

PORTARIANº 628 Em, 11 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.ºs
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017 e modificações posteriores, e tendo em vista
o que consta do TermoAditivo nº 001/2022 e Memorando nº 148.754/2023.

RESOLVE: determinar que FÁTIMA APARECIDA ALVES DE
SOUSA e WELLINGTA MAGNÓLIA LACERDA LEITE DE ANDRADE, servidoras
do Governo do Estado da Paraíba, ora colocadas à disposição desta Prefeitura, passem a
prestar serviço na Secretaria de Educação e Cultura, até 31 de dezembro de 2023.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D678-28BF-EC6C-19B0

PORTARIANº 629 Em, 11 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor 93.533/2023.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
LYANADAYSE NOGUEIRADE PONTES FAUSTINO, matrícula nº 91.159-3, ocupante
do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, sem
prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BD4D-CE1B-1F88-9851
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Maria Janine Assis de Lucena

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

PORTARIANº 630 Em, 11 de agosto de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e MP 34/2023 de 23 de fevereiro de 2023 e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 118.597/2023

RESOLVE:

I – Designar NELSON PORCIUNCULA PEREIRA JUNIOR,
matrícula nº 40.095-5, GESTOR, ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-
1, FISCAL e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matricula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para o acompanhamento e
atesto da Ordem de Compra nº 000.622/2023, do fornecedor TACIEL DA SILVA
SANTOS, referente ao pregão nº 06.029/2023- Aquisição de material de construção para
atender as necessidades da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/856F-9AAA-2D59-2F20

PORTARIANº 631 Em, 11 de agosto de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e MP 34/2023 de 23 de fevereiro de 2023 e tendo em vista o que consta
do Memorando nº 118.588/2023

RESOLVE:

I – Designar NELSON PORCIUNCULA PEREIRA JUNIOR,
matrícula nº 40.095-5, GESTOR, ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-
1, FISCAL e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matricula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para o acompanhamento e
atesto da Ordem de Compra nº 000.618/2023, do fornecedor JEMM COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, referente ao pregão nº 06.029/2023-Aquisição
de material de construção para atender as necessidades da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CC8C-5368-6D46-5AEF
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PORTARIANº 632 Em, 11 de agosto de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 118.552/2023.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor THIAGO COSTA DE SOUZA, matrícula nº
82.749-5, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, que se
encontra afastado para realização de curso de formação.

.
II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 10 de agosto de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/88BD-17EC-F925-B1F7

PORTARIANº 633 Em, 11 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
17.588/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, FLÁVIA
PATRÍCIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 91.046-5, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 08 de agosto de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3392-A06B-B0F3-B896

PORTARIANº 634 Em, 14 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 71.698/2023.

RESOLVE:

I – Conceder acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a JAIRO JOSE FRUTUOSO JÚNIOR matrícula nº 106.346-6, lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 06 de junho de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/22D0-15CB-84A7-91BD
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PORTARIANº 635 Em, 14 de agosto de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
77.705/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a ANTÔNIO CARDOSO DA FONSECA, matrícula nº
78.663-2, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea
“c”(pósgraduação Latu Sensu) de 15% (quinze por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de junho de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/16BD-1729-F944-F142
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SMS

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS Nº 7.371/2023

DECISÃO

Considerando os termos do Relatório Final nº 039/2023/CAILC, cujos fundamentos e conclusão
incorporo à presente decisão, DECIDO aplicar as seguintes penalidades em desfavor da empresa A.
GALDINO DAPAZ – EPP(CNPJ nº 08.036.308/0001-07).

Notificação nº 006/2023 (Ausência de assinatura do Contrato nº 10.553/2023 no prazo
determinado pelo Edital)

Aplicação da Sanção de Multa Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total
do contrato, em virtude do retardamento na sua assinatura, o que gerou atraso na execução, falta dos
itens na rede e frustrou a possível contratação de outra empresa que estivesse disposta a cumprir a
proposta, em atenção ao artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, ao artigo 81, da Lei Federal nº
8.666/1993, às Cláusulas 19.2, 19.2.3, do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 13.053/2022,
e às Cláusulas 10.1, 10.1.2, 10.2 e 10.2.3, do Contrato nº 10.553/2023.

Aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de João
Pessoa pelo prazo de 03 (três) meses, por configurar retardamento imotivado do fornecimento de
bens, conforme previsões contidas nos artigos 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, nos artigo 81 e 87,
da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como nas Cláusulas 19.2 e 19.2.8, do Termo de Referência do
Pregão Eletrônico nº 13.053/2022, e 10.1, 10.1.2, 10.2.4, 10.2.4.1 e 10.2.4.2, do Contrato nº
10.553/2023, devendo-se providenciar o descredenciamento do fornecedor no cadastro de
fornecedores.

A cobrança judicial dos débitos referentes aos valores relativos às multas por meio da
Procuradoria-Geral do Município, caso a empresa não realize o pagamento pela via administrativa.

É como decido.
Publique-se.

João Pessoa/PB, 26 de julho de 2023.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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PORTARIANº 120/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 15 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0, para exercer o
cargo de fiscal administrativo e Diana Valentim de Sousa, Matrícula:102.917-9 do
Contrato 06-624/2023, para acompanhar e fiscalizar os serviços de execução
conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura

SEINFRA
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PORTARIANº 121/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 15 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município
de João Pessoa, de 02 deAbril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0, para
exercer o cargo de fiscal administrativo e Diana Valentim de Sousa,
Matrícula:102.917-9 do Contrato 06-625/2023, para acompanhar e fiscalizar os
serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/370F-4DC6-9260-1BC4

PORTARIANº 122/ SEINFRA2023/

João Pessoa, 15 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0, para exercer o
cargo de fiscal administrativo e Diana Valentim de Sousa, Matrícula:102.917-9 do
Contrato 06-654/2023, para acompanhar e fiscalizar os serviços de execução
conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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PROGEM
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SEDEST
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UEP
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PORTARIANº 25/2023-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 15 de agosto de 2023.

DESIGNA FISCAL DOS CONTRATOS N°
02.024/2023–UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com os Contratos nº seus anexos e02.024/2023–UEP/SEGGOV
apêndices, em consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscal dos Contratos nº o servidor abaixo02.024/2023–UEP/SEGGOV
relacionado, o qual deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos,
celebrados com, , cujoMAPDATA -TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO LTDA
OBJETO A AQUISIÇÃO DE LICENÇAS AUTODESK ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL,
NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/PB.

I – Bruno Reis Crispim, Matrícula 94882-9.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação
que rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de
informações sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o
contrato (termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo
adequado cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a
devida antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas
necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da
prestação do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas
e prestação dos serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo
contratados, atestá-las e enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida
no contrato, para ratificação.

Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

Dorgival Harrison Trajano Rodrigues Vilar
Coordenador Executivo da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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SEDHUC

COMUNICADO

Prezados(as),

Vimos informar que o prazo recursal em face da prova escrita referente ao PROCESSO DE
ESCOLHA UNIFICADA PARA CONSELHEIROS TUTELARES DE JOÃO PESSOA 2023 FOI
PRORROGADO PARA O DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, ATÉ AS 23h59min.

Além disso, também informamos que os recursos deverão ser destinados à banca
organizadora do certame (FUNETEC-PB), para sua análise e posterior divulgação do resultado, por
meio do e-mail: ncdh.consultoria@gmail.com

Atenciosamente,

Silvio Romero Macêdo Britto
Coordenador Interino do CMDCA-JP/Presidente da Comissão Eleitoral - CMDCA-JP

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa
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EMLUR

PORTARIANº 085/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das atribuições legais, e tendo
em vista o disposto nos Artigos 8 e 34 do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e
conforme Ofício nº 198 /2023, de 08 deAgosto de 2023, resolve

Colocar à disposição da Associação Pestalozzi de João
Pessoa, com ônus para esta EMLUR, a servidora lotada nesta Autarquia Especial
Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, abaixo relacionada, até 31 de Dezembro de
2023.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 14 deAgosto de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Nº                                          NOME                                            MATRÍCULA

01       JIMENA KARLA TORRES FREIRE                               3.540-8
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EXTRATO
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 031 / 2023

Instrumento: Termo de Fomento nº 031/2023 – Emenda impositiva
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Pia Sociedade de Pe Nicola Mazza – Beira da linha, inscrita no
CNPJ sob n° 40.971.129/0001-61, representada pelo Diretor Presidente e/ou
representante legal
Alan CarlosA. Messias, RG 5.171.204 2ª via SSP/PB;
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo plano de trabalho da convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de emenda impositiva.
Base Legal: Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 9.005 de
11/08/2017.
Vigência: Data de assinatura do termo até 31/12/2023.
Valor do Repasse: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais);
Classificação Orçamentária 72.301.28.845.5152.607063 Elemento de: –
despesa: 3.3.50.43. – 1500Fonte de recurso:

João Pessoa, 14 de agosto de 2023.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHUC

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/35BB-9D4D-52EB-A559
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 014/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria
de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Escola Jean PiagetAssociação Educacional
CNPJ: 09.299.439/0001-31
Representante Legal: ANTOMARI TRAJANO DE OLIVEIRA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$40.000,00
Classificação Orçamentária: – Fonte72101 28.845.5164.727093
1.5.00

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 022/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria
de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Comunidade Católica EmAdoração
CNPJ: 21.269.210/0001-50
Representante Legal: OTÁVIOABRANTES DE SÁ NEY
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$28.000,00 (vinte e oito mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72101 28.845.5164.727093 1.5.00

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 023/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria
de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: Associação FamíliasAbençoadas
CNPJ: 12.270.698/0001-44
Representante Legal: ANA GABRIELLA LUCENA DE PAIVA
GUIMARÃES
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$20.000,00 (vinte mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72302 28.845.5157.617059 1.5.00

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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EXTRATO N.º 143/2023 REFERENTE AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 62.282/2023
PARA AQUISIÇÃO DE LUVAS, MÁSCARAS E AVENTAIS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS.
PREGÃO ELETRÔNICO 62.042/2022. PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 15.762/2023/1Doc.

OBJETIVO:Alteração de Cláusula:

CLÁUSULASEXTA- PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. R$ 116.451,00 (cento e dezesseis mil,A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de
quatrocentos e cinquenta e um reais), de acordo com a programação do Setor de Contabilidade do ICV,
após a entrega dos produtos, conforme o até 30 (trinta) dias após o atesto na Nota FiscalAnexo do contrato,
faturada, mediante apresentação dos documentos de cobrança devidamente atestados pelo setor de
Farmácia
ou unidade requerente.

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato inicial, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS
CONTRATADA: GOEDERT LTDA
DATADAASSINATURA: __ de ____________ de 2023.

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.034/2023

MEMORANDONº 6.544/2023
CHAVE CGM: 6R9V-ATR5-AX0X-DIV5

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.034/2023, tendo como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANA CRISTINA ROLIM MACHADO, NO
BAIRRO DE MANGABEIRA, EM JOÃO PESSOA/PB.Da análise da documentação
oferecida pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta ata, a
Comissão Setorial de Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: MPA
CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ: 08.369.786/0001-20 e
CONSTRUTORA ECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:
01.275.877/0001-58 e DECLARA INABILITADAS as empresas: WAF CONSTRUÇÕES
LTDA CNPJ: 21.417.705/0001-89, SERRA CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:
14.031.903/0001-44, CRITÉRIO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 05.786.268/0001-14, MVP
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 19.503.944/0001-00 e AAHBRANT
ENGENHARIAE CONSTRUÇÕES LTDACNPJ: 23.837.456/0001-06, por desatendimento
ao instrumento convocatório. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam
as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no
Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno Nº
6.544/2023/SEINFRA disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. A
p r e s e n t e d e c i s ã o s e r á d i v u l g a d a n o D i á r i o M u n i c i p a l e n o s i t i o
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, aAdministração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre
o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 15 de agosto de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE FORMAÇÃO DA LISTA CURTA

(Adendo nº 02 à Solicitação de Propostas)

SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO Nº 91003/2022

CHAVE CGM: TFWP-D87F-276M-W31M

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 10.238/2023, de 25 de janeiro de 2023,
torna público, para conhecimento dos interessados, A FORMAÇÃO DA LISTA CURTA DE
CONSULTORES referente à MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Seleção Baseada na Qualidade e
no Custo – SBQC N° 91003/2022, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA
PARA REALIZAR ESTUDO E REDEFINIÇÃO DO MODELO DE GESTÃO E OPERAÇÃO DO
PARQUE ZOOBOTÂNICO ARRUDA CÂMARA - PZAC, PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO,
MAPEAMENTO E PROPOR UM MODELO INOVADOR DE GESTÃO PARA O PARQUE
ZOOBOTÂNICO ARRUDA CÂMARA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº
4444/OC-BR (BR-L 1421)”, estabelecida conforme Relatório de Formação de Lista Curta elaborado
pela Comissão de Avaliação Técnica instituída pela PORTARIA Nº 22/2022-CG/UEP/SEGGOV,
publicada no Diário Oficial do Município de João Pessoa do dia 11/11/2022, em conformidade com os
procedimentos estabelecidos nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores financiados pela
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID (GN 2350-15), com amparo na Lei Federal nº
8.666/1993 e legislação correlata. Conforme estabelece a GN-2350-15, serão remetidas às empresas
que compõem a lista curta a Solicitação de Propostas (SDP), com Termo de Referência e Orçamento
Estimativo, em prosseguimento ao certame de SBQC nº 91003/2022. As propostas técnicas e
comerciais deverão ser apresentadas conforme estabelecido na Solicitação de Propostas (SDP), até as
23:59h do dia 22/09/2023. No dia 25/09/2023 às 10:00h, será realizada a reunião de abertura das
Propostas Técnicas por VIDEOCONFERÊNCIA, que será transmitida ao vivo através da Plataforma
Youtube.com, e disponibilizada para acompanhamento dos interessados no Canal Oficial do Programa
João Pessoa Sustentável, link: .https://www.youtube.com/channel/UCX9_5CSCh1WZfYcPo3uzJRQ
Qualquer proposta entregue posteriormente à data estabelecida não será recebida. A Solicitação de
Propostas (SP) e demais documentos relativos ao certame também estão disponíveis para as licitantes e
demais interessados no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7181 . Qualquer informação referente ao
certame será prestada através do link acima citado.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA REALIZAR ESTUDO E REDEFINIÇÃO
DO MODELO DE GESTÃO E OPERAÇÃO DO PARQUE ZOOBOTÂNICOARRUDACÂMARA-
PZAC, PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO, MAPEAMENTO E PROPOR UM MODELO
INOVADOR DE GESTÃO PARA O PARQUE ZOOBOTÂNICO ARRUDA CÂMARA, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL, FINANCIADO COM RECURSOS
DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L1421)

REFERÊNCIANº SBQC Nº 91003/2022

LISTACURTADE CONSULTORES:

BRAZILLIANT CONSULTORIA
CERTARE ENGENHARIAE CONSULTORIA
ECOPREV SERVIÇO E CONSULTORIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE
PLANTUC PROJETOS SOCIOAMBIENTAIS
HOUER CONSULTORIAE CONCESSÕES LTDA
INSTITUTO PB SUSTENTÁVEL
CONSÓRCIO NATUREZA URBANA PLANEJAMENTO INTEGRADO, ELPHAS MAXIMUS
PROJETOS E BRL PARCERIAS CONSÓRCIO MN SOCIOFLORESTAL E ZENAIDE NUNES
ARQUITETURA

João Pessoa, 14 de agosto de 2023.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação do Programa João Pessoa Sustentável
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10.004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.968/2023

Objeto: Contratação de Empresa para execução da palestra “AArte na/ para/ com a Primeira

Infância” da educação infantil da Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa

(SEDECJP).

Com base nas informações constantes do Processo nº. 13.968/2023, referente à

Inexigibilidade de Licitação nº. 10.004/2023, bem como a Nota Técnica emitido pela

Controladoria Geral do Município de João Pessoa, ACOLHO e RATIFICO a Inexigibilidade

nº. 10.004/2023, com fulcro no art. 25, caput, da Lei de Licitações e Contratos, referente ao

execução da palestra “AArte na/ para/ com a Primeira Infância” da educação infantil da

Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa (SEDEC-JP), inscrita sob o CNPJ nº.

09.649.616/0001-62, com o valor global de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 15 de agosto de 2023.

Maria América Assis de Castro

Secretária de Educação e Cultura
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.048/2023

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo

Administrativo Nº: 1.731/2023 1Doc, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO ORGÃO GESTOR DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SEDHUC, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO

EDITAL E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor da

Empresa: FIORI VEICOLO S/A – CNPJ: 35.715.234/0008-76, no item 001 pelo valor total de R$

97.000,00 (noventa e sete mil reais).

João Pessoa/PB, 15 de agosto de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração
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Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n°.: 15.682/2023

ASecretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em

cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de

Sindicância, oriunda da Portaria nº 047/2023, publicada no Diário Oficial do Município

de João Pessoa nº 0320, de 12 de julho de 2023, cujo objetivo foi a apuração de suposto

desentendimento entre médicos – UPA Bancários. Após as reuniões, oitivas e diligências

de apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pelo arquivamento do

processo.

______________________________________

MARIA JANINE ASSIS DE LUCENA BARROS

Secretária de Saúde de João Pessoa/PB
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Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n°.: 15.755/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em

cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de

Sindicância, oriunda da Portaria nº 046/2023, publicada no Diário Oficial do Município de

João Pessoa nº 0320, de 12 de julho de 2023, cujo objetivo foi a apuração de Furto de

equipamento de informática da Policlínica Municipal de Jaguaribe. Após as reuniões,

oitivas e diligências de apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pelo

arquivamento do processo.

______________________________________

MARIA JANINE ASSIS DE LUCENA BARROS

Secretária de Saúde de João Pessoa/PB
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 13.373/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.051/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
POLTRONAS PARA HEMODIÁLISE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
CENTRO MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE DE JOÃO PESSOA, ANEXO AO
HOSPITALMUNICIPALSANTAISABEL– HMSI.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 13.373/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.051/2023, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor da empresa: MÓVEISANDRADE - INDÚSTRIAE COMÉRCIO DE
MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - DEMAIS, sob o CNPJ nº 04.910.323/0001-73, item
01, perfazendo o valor global de R$ 91.080,00 (Noventa e um mil e oitenta reais),
classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do
Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam
convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de
decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nos incisos III ou IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto
Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 14 de agosto de 2023.

MARIA JANINE ASSIS DE LUCENA BARROS
Secretária de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 14.175/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.063/2023
CHAVE CGM: R8LV-Y8P7-BOI4-34T0
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES PARA O SERVIÇO DE
HEMODIÁLISE DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL, PERTENCENTE À
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE JOÃO PESSOA/PB.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 14.175/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. , em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°13.063/2023
8.666/93 e alterações posteriores, acolho as informações da Comissão Setorial de
Licitação, com base no Parecer Técnico, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em
favor da empresa: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA, CNPJ: 01.440.590/0001-36,
item: 01, perfazendo o valor total de R$ 2.493.570,00 (dois milhões quatrocentos e
noventa e três mil quinhentos e setenta reais), classificada pelo critério de menor preço por
item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º,
inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº
10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de
Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preços, e à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o da Lei nº 10.024/2019. O item 2 restou fracassado. O valor
global da Ata desta licitação é de R$ 2.493.570,00 (dois milhões quatrocentos e noventa e
três mil quinhentos e setenta reais).

João Pessoa, 14 de agosto de 2023.

MARIA JANINE ASSIS DE LUCENA BARROS
Secretária de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 21.734/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.004/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
GERAIS E INJETÁVEIS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do Artigo 43,
Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação
e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: CIRUFARMA COMERCIAL
LTDA - CNPJ: 40.787.152/0001-09, itens 02, 09, 10, 11, 17, 26, 36, 37, 53, 58 e 76 no valor total de R$
15.697,00; UNI HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 07.484.373/0001-24, itens 05, 25, 39, 41, 47, 48, 55, 70 e
79 no valor total de R$ 232.885,50; CRISTALIAPRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-
CNPJ: 44.734.671/0022-86, itens 08, 68, 81, 87, 93, 103, 108, 109 e 110 no valor total de R$ 51.196,30;
INOVAMED HOSPITALAR LTDA- CNPJ: 12.889.035/0001-02, itens 18, 27, 56, 57, 67, 71, 105 e 111
no valor total de R$ 18.208,60; SEND PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-EPP- CNPJ: 47.783.547/0001-74, itens 19, 46, 49, 50, 83, 88 e 91
no valor total de R$ 34.360,00; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 15.218.561/0001-39, itens 23, 30, 40, 52, 73 e 100 no valor total de R$
32.196,00; PHARMAPLUS LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52, itens 33, 45, 75, 98, 99, 107, 113 e 116
no valor total de R$ 58.824,50; HOSP MEDICAL - COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ: 33.160.739/0001-10, itens 43, 54 e 63 no
valor total de R$ 2.000,00; FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - CNPJ: 49.324.221/0008-80, itens 44 e
65 no valor total de R$ 19.916,00; CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 12.418.191/0001-95, item 66 no valor total de R$
1.200,00; TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME - CNPJ: 10.493.969/0001-03,
item 74 no valor total de R$ 38.150,00; COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - CNPJ:
67.729.178/0006-53, itens 77 e 86 no valor total de R$ 48.900,00; NORD PRODUTOS EM SAÚDE
LTDA - CNPJ: 35.753.111/0001-53, item 80 no valor total de R$ 3.510,00; HYPOFARMA INSTITUTO
DE HYPODERMIAE FARMÁCIALTDA- CNPJ: 17.174.657/0001-78, itens 89 e 92 no valor total de R$
21.560,00; MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 94.389.400/0001-84,
item 94 no valor total de R$ 9.180,00; e UP DISTRIBUIDORA LTDA-ME - CNPJ: 44.152.616/0001-53,
itens 112 e 114 no valor total de R$ 16.996,00, perfazendo o valor global de R$ 604.779,90 (seiscentos e
quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e noventa centavos), classificadas pelo critério de menor preço
por item, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt.Art. 13º, inciso VI, do
Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, ficam
convocadas as proponentes para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao
registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do
caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os itens 01,
03, 04, 06, 07, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22, 24, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 38, 42, 51, 59, 60, 61, 62, 64, 69, 72,
78, 82, 84, 85, 90, 95, 96, 97, 101, 102, 104, 106 e 115, deflagraram-se desertos e/ou fracassados por
desclassificação de proposta e/ou apresentarem propostas acima do preço referencial pelas empresas
arrematantes.

João Pessoa, 10 de Agosto de 2023.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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